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ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR EDÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso dc suas atnbuiçõcs c consitodo °
669/2003. de 19/11/2003, publicado no Jornal ATnbuna do Povo. Edição n 8633, de 20/n/20Ui,

DECRETA;

Art 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município dc Iporâ, Estado do
Panmá, um Credito Adicional Suplemenlnr no valor dc R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais),
destinado a atender as despesas que adiante especifica;

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EDESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100252.042-CONVÊNIOS E I. C. A./APMl <0 000 00
3.3,90.00.00.0000.220-APLICAÇÕES DIRETAS RS
TOTAL

Art. 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo l
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancciamcnto total/parcial das dotações a
saber:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
9999909990.099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999 99.99.0000.141 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS
TOTAL

Art. y - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra em
vigor na datade sua publicação.

Paço Municipal. 09 de agosto de 2004.

MARIA APABEfeíDA ZAGO UDENAL
Municipal
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